








































































PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 108/2021

PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2021

A Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, comunica aos
interessados que será aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico
030/2021 no dia 10/12/2021 às 09:00 horas, (Horário de Brasília). Este
pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 0156/2008 e 564/2010, Lei
Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas
alterações e demais disposições Legais aplicáveis,

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ENTREGA PARCELADA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS O Edital
contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT ou no site www.api-
acas.mt.gov.br/ Informações pelo telefone (66) 3593-2227, email licita-
ção@apiacás.mt.gov.br

PREFEITURA CONTABILIDADE
ATA DE APRESENTAÇÃO DA (LDO), LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTRÁRIA 2022.

ATA DE APRESENTAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTRÁRIA
2022.

REALIZADA EM 28/09/2021 NO PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREA-
DORES.

As vinte horas e vinte e minutos, do dia vinte e oito de setembro de dois mil
e vinte e um, no plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Apiacás,
com a participação do Prefeito Sr. Júlio Cesar dos Santos, primeira Dama
e Secretária de Assistência Social Sra. Karyne Scorsatto Hory, Secretário
de Educação Sr. Fábio Germano, Secretária de Saúde e vice-prefeita Sra.
Fabiana Pessoa e Secretária de Agricultura, Sra. Patrícia Alexandra Sian,
Secretário de Finanças, Sr. Jackson Biesdorf, vários vereadores e um nú-
mero representativo de populares e imprensa, resguardando o distancia-
mento social, todos, sem distinção fazendo o uso de máscaras adequada-
mente por conta da pandemia. Os convites para assistirem à apresenta-
ção do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentária LDO/2022, foram dis-
tribuídos aos presidentes de todos os partidos políticos, Presidentes dos
Conselhos constituídos, Secretariado em geral, servidores em geral, e en-
dereçado à Câmara de Vereadores, Fórum da Comarca local, ao Ministé-
rio Público, ainda, divulgado no rádio e na televisão local, por vários dias.
Incialmente, o Sr. Sidney Oribes, deu continuidade à sessão de Audiência
Pública e iniciou a apresentação falando da obrigatoriedade legal e da ne-
cessidade de realização das audiências públicas, para que os munícipes
conheçam o planejamento municipal e a destinação dos recursos públicos
e participem das indicações das ações municipais quando da montagem
das peças de planejamento, como agora o LDO/2022, demonstrou alguns
artigos do Projeto de Lei, citou a extensa complexidade da Lei, no entanto,
esclareceu com palavras simples para o entendimento dos presentes as
nuances da LDO. É uma peça que extrai do PPA as metas e prioridades
dos exercícios propostos, 2022-2025, no caso em tela 2022 e traz para
a montagem e determinação das regras do Orçamento/2022. Ou seja, a
LDO é uma peça de planejamento que é o elo de ligação entre o Plano
Plurianual e o Orçamento. Detalhou informações acerca dos Anexos que
compõem a LDO/2022: I - as Metas Fiscais; II - as Prioridades da Adminis-
tração Municipal; III - a Estrutura dos Orçamentos; IV - as Diretrizes para a
Elaboração do Orçamento do Município; V - as Disposições sobre a Dívida
Pública Municipal; VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; VII -
as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e VIII - as Dis-
posições Gerais. Apresentou a estrutura administrativa detalhadamente e
em seguida os valores que compõem o detalhamento da receita e des-

pesa contida na LDO/2022, condicionante legal para elaboração da Peça
orçamentária para 2022. Apresentou aos presentes a estrutura administra-
tiva do município e dentro dela todos os órgãos e unidades orçamentári-
as, as quais promoverão as despesas orçamentária no decorrer do curso
do exercício de 2022. Apresentou as natureza das receitas estimadas em
R$ 50.450.000,00 para 2022, bem como, o mesmo valor para as despe-
sas, detalhando como serão distribuídos em cada unidade orçamentária.
Falou ainda acerca da publicação desse material no site da prefeitura para
conhecimento da população em geral em: www.apiacas.mt.gov.br/Portal-
Transparencia e ratificou que esse projeto estará em discussão na câmara
de Vereadores dentro de alguns dias, e que, qualquer pessoa poderá fazer
recomendação e sugestão nessa faze antes da aprovação do Projeto de
Lei. Na sequência abriu a palavra aos presentes que não se manifes-
taram, então colocou o slide do Portal Transparência para memorização
dos presentes e dos internautas para adentrarem e conhecerem mais so-
bre o município e suas aplicações e recebimentos de recursos. Convidou o
Prefeito e a Vice-Prefeita para promover o encerramento da sessão, o qual
agradeceu grandemente a presença de todos e insistiu para que sempre
participem dos eventos e que cobrem os vereadores, secretários, a própria
vice e também a ele, os resultados da administração. E as20h50, deu-se
por encerrada a sessão de audiência pública do Projeto de Lei da LDO/
2022. E eu Maria Elicielma Matias Castro ______________________la-
vrei a presente ata que vai por mim e pelos demais presente assinada, em
lista anexa.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 308/2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar a Srta. RAQUEL DE SOUSA FONTENELE, portadora
da cédula de identidade nº 1737861-3 SESP/MT e inscrita no CPF sob o
nº 015.044.751-51, no cargo de Serviços Gerais, conforme a Lei Muni-
cipal nº 1230/2021 (Enfrentamento da pandemia do Novo Corona Vírus -
Covid-19), lotada na Secretaria Municipal de Saúde - Contrato de Presta-
ção de Serviços nº. 096/2021 no período de 25 de Novembro de 2021 à 24
de Março de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT., 25 de Novembro de 2021.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 313/2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.
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Obrigatoriedade das Audiências 
Públicas

Art. 48 da LC/101. 

Transparência na Gestão Pública e  
incentivo a participação popular.



LDO 2022

Projeto de lei 052/2021

De 28 de setembro de 2021.



LDO/2022 OBRIGATORIAMENTE DEVE TER 
COMPATIBILIDADE COM O PPA 2022-2025

A Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO é o elo de
ligação entre o Plano Plurianual e o Orçamento.

O seu conteúdo básico está previsto no art. 165, §
2º, da CF/88, e estabelece as metas e prioridades
para o orçamento anual do ano seguinte (2022).



PROJETO DE LEI Nº 052/2021

Art. 1º. O Orçamento do Município de Apiacás, 
Estado de Mato Grosso, para o exercício de 2022 

será elaborado e executado observando as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:



Incisos do art. 1º do PL nº 052/2021

I   - as Metas Fiscais;

II  - as Prioridades da Administração Municipal; 

III - a Estrutura dos Orçamentos;

IV - as Diretrizes para a Elaboração do 
Orçamento do Município;



Incisos do art. 1º do PL nº 052/2021

V - as Disposições sobre a Dívida Pública 
Municipal;

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII - as Disposições sobre Alterações na 
Legislação Tributária; e

VIII - as Disposições Gerais.



PROJETO DE LEI Nº 052/2021

Art. 5º. Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais 
desta Lei, constituem-se dos seguintes:

1. ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

2. DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E 
PROVIDÊNCIAS.

3. ANEXO DE METAS FISCAIS.

4. DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.

5. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR



PROJETO DE LEI Nº 052/2021

6. METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

7. EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

8. ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS.

9. AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

10. ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA.

11. MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.



PROJETO DE LEI Nº 052/2021

O Projeto de Lei tem 57 artigos, vários incisos, 
parágrafos e alíneas e estabelece diretriz para 

elaboração do orçamento para 2022.

O Orçamento prevê arrecadação de recursos e 
as despesas nos órgãos e unidades 

orçamentárias.



ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

DETALHAMENTO DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

APIACÁS MT



ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

• GABINETE DO PREFEITO;

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA;

• SECRETARIA DE FINANÇAS;

• SECRETARIA DE SAÚDE;

• SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;



ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

• SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE;

• SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENV. 
ECONOMICO;

• SERCRETARIA DE URBANISMO;

• SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;

• SECRETARIA DE ESPORTES.



Órgãos e Unidades Orçamentárias

Câmara Municipal de Vereadores Apiacás
Administração Indireta

Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores – PREVIAP

Autarquia Municipal

Órgãos: são subdivididos em unidades 
orçamentárias, conforme segue...



GABINETE DO PREFEITO

Prefeito: Júlio Cesar dos Santos

• Administração Superior;

• Assessoria Jurídica;

• Controladoria Interna e;

• Divisão de Imprensa.



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Sec. José Roberto Pereira da Silva

• Administração Geral da Secretaria;

• Departamento de Recursos Humanos;

• Departamento de Compras e Licitações;

• Departamento de Patrimônio e Almoxarifado;

• Departamento de Trânsito.



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Sec. Fábio Germano

• Administração Geral da Secretaria;

• Manutenção da Alimentação Escolar;

• Departamento de Transporte Escolar;

• Administração do Fundeb 30%;

• Administração do Fundeb 70%;

• Departamento de Cultura.



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Sec. Jackson Biesdorf

• Administração Geral da Secretaria;

• Departamento de Tributação e Fiscalização;

• Departamento de Contabilidade e Tesouraria;

• Coordenação do APLIC.



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretária e vice prefeita: Fabiana Patrícia Leocádio
Soares Pessoa

• FMS – Gestão do SUS;

• FMS – Atenção Primária em Saúde;

• FMS – Média e Alta Complexidade;

• FMS – Assistência Farmacêutica;

• FMS – Vigilância em Saúde;

• DAE – Departamento de Água e Esgoto.
(independente)



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretária e 1ª dama - Sra. Karyne Scorsatto Hory
• Administração Geral da Secretaria;
• Transferência de Recursos do Estado;
• Fundo Mun. de Habitação de Interesse Social;
• Fundo Mun. Direitos da Criança e do Adolescente;
• FMAS – Bloco de Proteção Social Básica;
• FMAS – Bloco da Proteção Social Média Complexidade;
• FMAS – Bloco da Proteção Social Especial Alta 

Complexidade;
• FMAS – Bloco de Gestão do Bolsa Família e cadastro 

Único.



SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E MEIO AMBIENTE

Sec. Patrícia Sian

• Administração Geral do Meio Ambiente e;

• Administração Geral do Turismo



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENV. ECONÔMICO

Sec. Patrícia Sian

• Administração Geral da Sec. de Agricultura



SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

Sec. Cleiton Inácio da Silva

• Administração Geral da Sec. de Urbanismo e;

• Administração dos Serviços Urbanos 



SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Sec. Astolfo Estracieri (filho ou fii)

• Administração Geral da Sec. de Infraestrutura;

• Manutenção dos Recursos do Fethab. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Sec. Fábio Germano

• Administração Geral da Sec. do Esporte.



PREVISÃO DAS RECEITAS PRÓPRIAS

Impostos R$   2.411.000,00

Taxas R$      393.000,00

Contribuições de Melhoria R$          1.000,00

Cosip R$     700.000,00

Receita Patrimonial R$       55.000,00

Receita de Serviços R$     748.000,00

Outras Receitas Correntes R$ 167.000,00

SOMA R$  4.475.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CORRENTES

Transferências da União R$ 20.072.000,00

• FPM R$ 11.000.000,00

• FPM 1% R$   1.000.000,00

• ITR R$      870.000,00

• IOF R$      550.000,00

• CFEM R$      650.000,00

• FEP R$      120.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CORRENTES

Transferências da União R$ 20.072.000,00

SUS R$   4.930.000,00

• Atenção Básica R$   2.500.000,00

• MAC R$    1.600.000,00

• Incremento Temporário R$       300.000,00

• VigiSUS R$       160.000,00

• Assistência Farmacêutica R$         70.000,00

• Outros Programas R$       300.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CORRENTES

Transferências da União R$ 20.072.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL R$   200.000,00

• FNAS Fundo a Fundo R$     50.000,00

• FNAS / SUAS - Outros R$   150.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CORRENTES

Transferências da União R$ 20.072.000,00

FNDE R$   536.000,00

• Salário Educação R$   300.000,00

• PDDE R$       1.000,00

• PNAE R$   140.000,00

• PNATE R$     85.000,00

• Outras FNDE R$    10.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CORRENTES

Transferências da União R$ 20.072.000,00

Outras Transferência União R$        161.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CORRENTES

Transferências do Estado R$ 18.706.000,00

• ICMS R$ 15.000.000,00

• IPVA R$       620.000,00

• IPI Exportação R$         85.000,00

• CIDE R$         30.000,00

• Fethab R$    2.300.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CORRENTES

Transferências do Estado R$ 18.706.000,00

SAÚDE R$    325.000,00

EDUCAÇÃO R$    130.000,00

CONVÊNIOS OUTROS R$    290.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CORRENTES

FUNDEB R$  6.400.000,00

* Fundeb 70% R$  4.480.000,00

* Fundeb 30% R$  1.920.000,00

PREVIAP R$   1.745.000,00

SOMA DAS RCL R$ 44.095.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CORRENTES

SOMA DAS RCL R$ 44.095.000,00

RECEITA PROÓPRIA R$   4.475.000,00

PERCENTUAL: 10,15%



PREVISÃO TRANSFERÊNCIAS CAPITAL

• Receitas da União R$  2.450.000,00

• Receita do Estado R$     570.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL R$  2.905.000,00



PREVISÃO DAS RECEITAS CAPITAL

• Operações de Crédito R$    350.000,00

• Alienações R$    105.000,00

SOMA RECEITA DE CAPITAL R$  455.000,00

TOTAL DO ORÇAMENTO  R$ 47.000.000,00



ESTIMATIVA DAS DESPESAS

PREVISÃO DA FIXAÇÃO DAS DESPESAS

Prefeitura R$ 45.225.000,00

Câmara de Vereadores R$   1.775.000,00

Previap R$   3.450.000,00

SOMA R$ 50.450.000,00



Gabinete do Prefeito

Administração Superior R$   651.000,00

Assessoria Jurídica R$   156.000,00

Controladoria Interna R$   141.000,00

Divisão de Imprensa R$   245.000,00

SOMA R$1.193.000,00



Secretaria de Administração

Administração Geral R$ 2.270.000,00

Depto de Rec. Humanos R$    285.000,00

Depto de Lic. E Compras R$    664.000,00

Depto de  Almox. Patrim.  R$    170.000,00

Departamento de Trânsito R$    114.000,00

SOMA R$ 3.503.000,00



Secretaria de Educação

Administração Geral R$ 1.717.000,00

Dpto Alimentação Escolar R$     250.000,00

Dpto Transporte Escolar R$ 1.365.000,00

Fundeb 30% R$ 1.900.000,00

Fundeb 70% R$ 4.500.000,00

Dpto de Cultura R$    334.000,00

SOMA R$10.066.000,00



Secretaria de Finanças

Administração Geral R$ 2.335.000,00

Dpto de Fiscal. Tribut. R$    473.000,00

Tesouraria e Contabilidade R$    416.000,00

Coordenação do Aplic R$      99.000,00

SOMA R$ 3.323.000,00



Secretaria de Saúde

Gestão do SUS R$ 1.117.000,00

Atenção Primária R$ 2.752.000,00

Média e Alta Complex. R$ 6.114.000,00

Assist. Farmacêutica R$    224.000,00

Vigilância em Saúde R$    444.000,00

DAE – Água e Esgoto R$    864.000,00

SOMA R$11.515.000,00



Secretaria de Assistência Social

Administração Geral R$ 1.417.000,00
FMAS-Transf. Rec. Estado R$    133.000,00
FMAS-Hab. Interesse Social R$ 25.000,00
FMAS – FMDCA R$      75.000,00
FMAS – Bl Prot. Social Bás. R$    698.000,00
FMAS – Bl Prot. Social Esp. R$    340.000,00
FMAS – Bl Prot. Soc. MAC R$      40.000,00
FMAS – Bolsa Família R$    118.000,00
SOMA R$ 2.846.000,00



Secretaria de Turismo e M. Ambiente

Adm. Meio Ambiente R$  418.000,00

Adm. Turismo R$  365.000,00

SOMA R$  783.000,00



Secretaria de Agricultura

Administração Geral R$ 789.000,00

SOMA R$ 789.000,00



Secretaria de Urbanismo

Administração Geral R$ 1.457.000,00

Administração de Serv. Urb R$ 1.601.000,00

SOMA R$ 3.058.000,00



Secretaria de Infraestrutura

Administração Geral R$ 5.288.000,00

Administração Rec. Fethab R$ 2.300.000,00

SOMA R$ 7.588.000,00



Secretaria de Esportes

Administração Geral R$ 561.000,00

SOMA R$ 561.000,00



OUVIDORIA DO MUNICÍPIO

LDO 2022

Pedido de informações e sugestões e 
participação.

www.apiacas.mt.gov.br/Ouvidoria



Fonte: Departamento de Contabilidade

Contadora Responsável:
Maria Elicielma M. Castro


